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Seguradora Llder· DPVAT

Rio de Janeiro, 12 de Janeiro de 2016

Carta n": 8420821

Sinistro:
IIltima:
Data Acidente:

A/C: FRANOSCO JACKSON VIEIRA OE SOU2A

~
FRANCISCO JACKSON V EIRA OE SOU2A
2l!ll6/2015

Natureza:

registres, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o síte W)II')!,/,d!:lvatsellurodotransito.com.br.ou ligue para o
sAc DPVAT0800 02212 04.

em mãos o núll'l!lro

ou traços.

Outras informações ímpoltântes sobre o seu pedido de indenitação:

• 30 dias. Durante iaanálise do seu pedido,

•

• RS 2.700,00 para
e

ATENÇÃO;
Você não precisa recorrer a intermediários para sl>lldt,.r
Acompanhe seu PrCll:eSSO do inicio ao fim e rI'lE~$ll':tI,)
SIMPLES E FÁCiL!

Solicitamos que os documentos sejam enclIl'I'!'n''',lÍos âARUANASEGUROSS1Ade origem onde osinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Uder..f)pVAT
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Seguradora Lidef~DPVAT Acompanhe o Processo

íDER (I)

Buscarno site

Seguro DPVAí

Acompanhe o Processo de tnderuzacão

.' Todos os documentos apresentados, 0110 importando o ponto de atendimento escolhido pala il

entrega, são encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisacr. a
documentação é disponiblllzada para parecer final da Seguradora Líder-DPVAT, administrador, do
Seguro DPVAT,O prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega. da
documentação completa,

Resultado de consulta por beneficiário

VíTIMA FRANCISCO JACKSON VIEIRADE SOUZA
COBERTURAInvalidez
SEGURADORA RESPONSÁVEL PELO SINISTRO (\flUANf, SEGUROS SIA
BENEFICIÁRIO FRANCISCO JACKSON VIEIRADE SOUZA
CPFICNPJ: 1126202',/;' 9

Posição em 25-08·201712:43:31

ACESS1B1Li!)/ADE

(lPi.lgeslAcessibi l.dade .aspx) @ (lPagesl Aiaihos-de-Tectaco.aspx)

covo "")'1' 'NI)'N!'Z'('A-O'..>..-.-" /.'- "_, ! \ ,. -, ti! l'\,y

Ducumentos Despesas Médicas (lPageslDocumentacao-Despesas Medicas_aspx)
DOe\lmentes Invalidez Permanente (iPages/Doeu rncnrarao-lnvaüdez-Permancnte .aspx)

Uocu!nento Morte (/Pages/Documentacao-Mortc.2SpX)

Dicas ind ispensaveis (/Pagcs/Dicas-lnd ispensavcis-Par a-Pedir ~a,tnccnizaceo.aspxj

v Pages/P aguo Segu (O.as p x)

n;~ps..iiwww_segtlfildotahdcr.com.brtSegLJro"DPVAT/Acompanhe-o··Processo 1/2
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DECLARAÇAO DE POBREZA.

:sec JacksoY'. v iei r a de SOU/,D, b r a s i l c '.;, dO C 1.1. j, ..o r f o o , ',i

:f,(~n" 3U820?O ::'L'F:F/RNt e do CFF n " lJ2.6?O.?~)t;~19, r os dC:1LC c der;;

Sitio Barr(~,icd v e-r-rneLhe , Zona Rural de Mossoró

:)cc óra nc s ..ermos da Lc: L. 1.060 n,
\.il Cjue ó c:

di de moi o s a

o de Cobrarlça clc repa a () de dall()S,

s s o r ó - l<'N. Afirma ainda ser conhecedor elas s a n S p(;na s , CD ';3{)

retrate a verdade dos

assIna o presente

•
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P R O C U R II ç Â O "AD JUDICIA"

':) ,',;ri t. C: : Francisco Jackson Viei.ra de Souzar brasileiro r solteiro r

agricultor, portador do RG nO 3082020 ITEP/RN, e do CPF nO 112.620.254-

19, residente e domiciliado no Sitio Barreira Vermelha, 31, Zona Rural

de Mossaró - Rio Grande do Norte, n()i11(0 ti e ou to rq a ;'! ;

DO Nl\SC T :'V!F:N'T'Q r b a~)i eirz:;,

nd() S(:1' i n r~irnadil na I<.ua An to n o V oi ra de-::: Sé: 9H 6, Ivj_ossn :\N I

qUdí conferQ amplos c; oor ai s foro ern qera

" a ci zar• r.o o a outorgada, cc n ro s s a r , dSS nLl(, nC"\i~'3

do, ccceocr Cld C qu LdÇ2íO I r a:~s q

s , fir rua r a c o rdo , ['lc;cE:bc:r /\L'jl\I<.A JUDie TIl

0, c o: Ta

seq1..1r o ele: v i.du , j u n r.o r)C;lTi, cerno, s u o s : d.[)(;

ces! no o l e va n ta r d vara uct C U f

cd() r:-COCCSS() O f nal rer: r (?s(;nr.a do

iJ C f

ourro rc:méd.jo uridico c:ompetcrlte, unto rJ_()

(,,-'ii ClC r:ZI.o Ccande d.() No r C:, PC) d qa dn ('

a mo n t.o . p r.s t; c a r \:()ci()s (JS i'lL',()5 nc:;ce::j~I/.lI' c:; 2(;

rr2ndat:Ci.

Mossc)ró-RN, em 25 de agosto (ie 201') .

• nO n. 95?! C) c'ser; L()
3/1?/1994, que dá nova
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--CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS

rmado en
d\/rit~LC r o c r: : cado come) c c n t rat.a n to : Francisco Jackson Vieira de S'c u z a ,

brasileiro, solteiro, agricultor, portador do RG nO 3082020 ITEP!RN, e do CPF
,,0 112.620.254-19, residente e domiciliado no Sitio Barreira Vermelha, 31,
Zona Rural de Mossoró Rio Grande do Norte T COrr{ P!\.T/\, cor'- (-,

amJ:)cs
bras c

Vieira r, }\ ~'l-()DC

:<>;, ciG evar-ce .i oer. L.l_f cacios corno COi; era 'l~dCiGS,

\1 ços pro JSS (>na s:

corn ob e l 1. V~) de a '._.\.J G

soró-RN, t~c:,:c:io como par'tc; dC):nar,dad;.l, a

A pDrtE~ con:~raLante, Ilão paga rc
sendo quü t ao [na 1 na :.dc,

cor
:-> ;.)c'.r a ;)at~',_c

ice 30%(trinta porc'()nt;-di.d_nte, DilG';~lL ;lO" con r a tedo s o ve Lc r
cento), sob o va ()r da cOTldena
arbitrada pelo Juizo, da causa;

independente da verba sucumbencial a ser

cc

ades, derl

J~ ores aos C()T1Lral:1dos,

do

(vLr,::,c por cc r:te)

L.có ada,
nU
a

cm separado ao da pa~tc COIltratante, ao f Ci,',l de ..
cqo:u a Pc,lIL(;S, pará ci rrrrur quai.s que r ciuv.í.des , e CXC:cu

a comarca de Mossoró ·;{N.
inc us 1ft'

pr; ';SC:T'., o prese~Le dev damer:ce ass rajo \.IY~ q

:,('~:T, )(~:S :
o', c
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RITA ZILENE PAULA -C'>()MES
si 8/11RRE1RA VEHMEL"'fA :)1·SN

CPF. 701 $68244-68
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DECLARAÇÃO DE ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FíSICA

Eu, Francisco Jackson Vieira de Souza, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do HG n9

3082020 ITEPjRN, c do (PF nQ 112.620.254·19, residente e domiciliado no Sitio Barreira

Vermelha, 31, Zona Rural de Mossoró - Rio Grande do Norte, declaro que sou isento de

declarar o imposto de renda pelo motivo de ser baixa renda. Declaro ainda que esta segueem

conformidade com a edição da Instrução Normativa RFBnQ 864, de 25 de julho de 2008.

relatando que deixou de existir a DeclaraçãoAnual de Isento, a partir de IOOS, lambém segue

em conformidade com () previsto na lei nQ 7.115/83, que determina que a isenção poderá ser

comprovada mediante declaração escrita e assinadapelo próprio interessado.

Declaro ser expressão da verdade todo o exposto.

Mossoró - RioGrande do Norte, aos 25 de agosto de 2017.

•

A instrução Normativa RFBn2 864/2008, extinguiu a Declaração de Isento a partir de 2008,
sendo substituída pela Declaraçãoda lei Federal 7.115/1983.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
3ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo º 0806353-72.2018.8.20.5106

PROCEDIMENTO COMUM (7)

[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

Autor: FRANCISCO JACKSON VIEIRA DE SOUZA

Advogado(s) do reclamante: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO

Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

DECISÃO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, entre as partes em epígrafe.

É o que importa relatar. Decido.

A Resolução nº 29, de 09 de agosto de 2017, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do
Norte, por meio do seu art. 2º, inciso I, alterou a competência da 6ª Vara Cível da Comarca de
Mossoró, “para privativamente, processar e julgar”, feitos relacionados ao Seguro de Danos
Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT)".

Destarte, constando do presente feito pretensão voltada ao recebimento da verba
securitária decorrente de DPVAT, impõe-se a remessa da ação ao competente Juízo.

Isto posto, declino a competência para o Juízo da Sexta Vara Cível desta Comarca,
para o qual deverá ser o feito remetido com as cautelas legais e a necessária baixa na
distribuição.

Cumpra-se imediatamente.

Mossoró/RN, 16 de abril de 2018.
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FLÁVIO CÉSAR BARBALHO DE MELLO

Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

PROCESSO Nº 0806353-72.2018.8.20.5106

 

DESPACHO

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art.
99, § 3º, CPC/15), e tendo em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas
produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção
da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE
CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto,
intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena
de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou
manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.
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Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os
presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério
Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

 Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

 P. I. Cumpra-se.

 

Mossoró/RN, 16 de abril de 2018.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
 

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró
Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

 

 

 

 

CITAÇÃO

Processo nº  0806353-72.2018.8.20.5106

Ao (À): Srº(Srª):

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Edifício Darke, 23. 2 andar, Avenida Treze de Maio 23, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-902

       DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE.De ordem do Exmo(a). Sr(a) . ,  J e Direito dauiz(a) d 6ª Vara Cível da
Comarca de Mossoró, nos autos nº 0806353-72.2018.8.20.5106, em que FRANCISCO JACKSON VIEIRA DE SOUZA, move
em desfavor de SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., na forma da lei e em conformidade
com o despacho judicial, proferido nos autos do processo acima identificado, fica Vossa Senhoria CITADA para oferecer resposta
(pelo portal abaixo descrito e por advogado) ao pedido contido na referida ação, bem como informar se há possibilidade de
acordo, tudo no prazo legal de 15 (quinze) dias, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem
ainda indicar o assistente. 

 Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela parte ré, como verdadeiros, os fatos                       ADVERTÊNCIA:
articulados pela parte autora.

            Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de de
quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

            É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 5,0 Mb (megabytes). O único formato
de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".
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Mossoró/RN, 20 de agosto de 2018

Assinado digitalmente (Lei nº 11.419/06)

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica

 

            Visualização das peças do respectivo processo se dará através das chaves de acesso descritos na tabela abaixo, acessando-as através do sítio do Tribunal de Justiça

do Rio Grande do Norte, no endereço www.tjrn.jus.br   ( link PJE / Autenticidade de documentos / Consultar nº do documento ) ou

https://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18041217284870900000023598484
scan 0001 Documento de Identificação 18041217261852500000023598530
Decisão Decisão 18041610352053200000023717311
Despacho Despacho 18041909121588400000023728522

 

Num. 30795261 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18082015174943000000029755963
Número do documento: 18082015174943000000029755963



 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

CERTIDÃO

( Com base no art. 6º da Portaria Conjunta nº 016-TJ, de 23 de março de 2018)

                      CERTIFICO, em razão do meu ofício, que a Citação de ID 30795261 foi disponibilizado no DJE nº
3068877, de 20/08/2018 e conforme resolução nº 034/2007-TJRN, de 18 de outubro de 2007, PUBLICADO no dia

, no DJE.21/08/2018

Mossoró/RN, 21 de agosto de 2018

ANGELA DE OLIVEIRA VASCONCELOS

Auxiliar Técnica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

 

 

 0806353-72.2018.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 FRANCISCO JACKSON VIEIRA DE SOUZAParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

            Certifico que decorreu o prazo, sem manifestação da parte ré.

Mossoró/RN, 30 de outubro de 2018

JOAO BATISTA DE AQUINO JUNIOR

Chefe de Secretaria

CONCLUSÃO
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            NESTA DATA, faço conclusão destes autos.

 

Mossoró/RN, 30 de outubro de 2018

JOAO BATISTA DE AQUINO JUNIOR

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0806353-72.2018.8.20.5106

AUTOR: FRANCISCO JACKSON VIEIRA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Decisão

 

Em certidão retro, foi certificada a ausência de manifestação pela parte demandada, em razão

disto, passo às seguintes considerações.

O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº 16/TJ, de 23 de março de 2018a qual

instituiu o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado, para fins de citação e intimação eletrônica nos

processos que tramitam no Sistema Judicial Eletrônico – Pje no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

“Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, é obrigatório que as

empresas públicas e privadas, a União, o Estado do Rio Grande do Norte, seus municípios, as entidades

da administração indireta, o Ministério público, a Defensoria Pública e Advocacia Pública, efetuem seu

cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda não tenham órgãos de representação cadastrados no sistema

PJs(1ºe 2º graus), no prazo de 60(sessenta) dias, para efeito de recebimento de citações e intimações

eletronicamente, conforme o disposto nos artigos 246,§§1º e 2º do artigo 270, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 as filiais podem ser cadastradas pela empresa ou O §2º prevê que entidade matriz.
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Com base nesta portaria, a secretaria unificada desta comarca passou a proceder a citação via

Diário da Justiça Eletrônica por volta do dia 13 de agosto de 2018.

Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER, não se encontra cadastrada nos termos

da portaria, desta feita, não pode ser portanto penalizada com a decretação da revelia em razão de possível

nulidade de citação. Em razão desta situação, foi determinada a expedição de ofício à demandada para

providenciar o seu cadastro, bem como encaminhada listagem dos processos onde houveram citações

eletrônicas, para que seus causídicos se habilitassem e apresentassem resposta.

Considerando que o ofício enviado foi recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,

como comprovado mediante acompanhamento deste gabinete, determino o seguinte:

1) a devolução do processo para secretaria para aguardar o decurso do prazo de vinte dias para as

devidas habilitações e cadastro no PJE.

2) em seguida, a intimação via Diário de Justiça Eletrônica, da empresa demandada, para

querendo apresentarem contestação no prazo legal.

3) No caso dos processos em que tenham havido já a habilitação e apresentação de resposta,

desconsiderar os itens 1) e 2) e fazer a conclusão dos autos.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

Mossoró/RN, 14 de novembro de 2018.

Daniela Rosado do Amaral Duarte

Juíza de Direito em substituição legal
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

 

[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

Processo nº: 0806353-72.2018.8.20.5106

AUTOR: FRANCISCO JACKSON VIEIRA DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Decisão

 

Em certidão retro, foi certificada a ausência de manifestação pela parte demandada, em razão

disto, passo às seguintes considerações.

O Tribunal de Justiça do RN, editou a portaria conjunta nº 16/TJ, de 23 de março de 2018a qual

instituiu o cadastro de pessoas jurídicas de direito privado, para fins de citação e intimação eletrônica nos

processos que tramitam no Sistema Judicial Eletrônico – Pje no âmbito do Poder Judiciário do Estado.

O §1º do artigo 1 da Portaria assim dispõe:

“Com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, é obrigatório que as

empresas públicas e privadas, a União, o Estado do Rio Grande do Norte, seus municípios, as entidades

da administração indireta, o Ministério público, a Defensoria Pública e Advocacia Pública, efetuem seu

cadastro no SISCAD-PJ, caso ainda não tenham órgãos de representação cadastrados no sistema

PJs(1ºe 2º graus), no prazo de 60(sessenta) dias, para efeito de recebimento de citações e intimações

eletronicamente, conforme o disposto nos artigos 246,§§1º e 2º do artigo 270, parágrafo único, do

Código de Processo Civil.

 as filiais podem ser cadastradas pela empresa ou O §2º prevê que entidade matriz.
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Com base nesta portaria, a secretaria unificada desta comarca passou a proceder a citação via

Diário da Justiça Eletrônica por volta do dia 13 de agosto de 2018.

Contudo, a empresa demandada SEGURADORA LÍDER, não se encontra cadastrada nos termos

da portaria, desta feita, não pode ser portanto penalizada com a decretação da revelia em razão de possível

nulidade de citação. Em razão desta situação, foi determinada a expedição de ofício à demandada para

providenciar o seu cadastro, bem como encaminhada listagem dos processos onde houveram citações

eletrônicas, para que seus causídicos se habilitassem e apresentassem resposta.

Considerando que o ofício enviado foi recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018,

como comprovado mediante acompanhamento deste gabinete, determino o seguinte:

1) a devolução do processo para secretaria para aguardar o decurso do prazo de vinte dias para as

devidas habilitações e cadastro no PJE.

2) em seguida, a intimação via Diário de Justiça Eletrônica, da empresa demandada, para

querendo apresentarem contestação no prazo legal.

3) No caso dos processos em que tenham havido já a habilitação e apresentação de resposta,

desconsiderar os itens 1) e 2) e fazer a conclusão dos autos.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

Mossoró/RN, 14 de novembro de 2018.

Daniela Rosado do Amaral Duarte

Juíza de Direito em substituição legal
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva

Mossoró-RN CEP 59625-410

Processo nº: 0806353-72.2018.8.20.5106

Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Autora: FRANCISCO JACKSON VIEIRA DE SOUZA

Parte Ré: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CERTIDÃO

Certifico que decorreu o prazo de 20 (vinte) dias, do ofício recebido pela seguradora no dia 08 de novembro de 2018, sem
apresentação da contestação nos presentes. Outrossim, em face da determinação constante na decisão de ID 34724360, remeto os
autos para citação da parte requerida pelo Diário da Justiça Eletrônico – DJE.

                           O referido é verdade; dou fé.

Mossoró/RN, 04 de abril de 2019

ANTONIO CEZAR MORAIS

Chefe de Secretaria
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            PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN

 

 

PROCESSO N 0806353-72.2018.8.20.5106

 

 

CERTIDÃO

         

CERTIFICO que a decisão retro foi disponibilizada no DJE nº 03291118, de 15/04/2019 e,
conforme resolução nº 034/2007-TJRN, PUBLICADO no dia 16/04/2019.

      

 

MICHELY SYONARA LIMA FERNANDES

Auxiliar Técnico(a)
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